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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 28 – 2019|2020      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 07 de Fevereiro de 2020 
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                                          Data da Reunião: 2020.02.06 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2019/20 

 

                                                                   PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 
são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 
Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência do 
recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 27.Fevereiro.2020 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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Sporting CP vs AVC Famalicão (02/02/2020)- Jogo 124 

Taça de Portugal Femininos 
 
  
  SPORTING CP 

 
J ANA COUTO, Lic.80542              EUR 57,00 MULTA         Artigo 138.10RD 
 
(1º expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

 

Castelo da Maia GC vs Sporting CP (01/02/2020)- Jogo 266 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
  
  SPORTING CP 

 
J THIAGO SENS, Lic. 294946          EUR 38,00 MULTA          Artigo 138.1RD 
 
(1º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

 

CD Povoa vs GC Santo Tirso (01/02/2020)- Jogo 540 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 
 
  
  CD POVOA 

 
J ALVARO ASCUES, Lic.295046           EUR 27,00 MULTA        Artigo 138.2RD 
 
(2º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

J PEDRO OLIVEIRA, Lic.115706          EUR 34,00 MULTA       Artigo 138.10RD 
 
(2º expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

J JOÃO ORFÃO, Lic. 178971          EUR 89,00 MULTA             Artigo 141RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência- Inobservância 
de outros deveres - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “No 
final do jogo, nos cumprimentos protocolares, o atleta 6 da equipa do CD Póvoa, Órfão João, não me 
cumprimentou, (…) não cumprimentou também o meu colega e questionou-o aos berros, e passo a citar: - explica 
agora caralho, porque é que marcaste falta na rede? Porquê?-, sendo afastado por alguns colegas de equipa e 
responsável de segurança.” - Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 
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Amares vs AD Amarante (01/02/2020)- Jogo 1294 

CN Juniores A Masculinos – Série C 
 
 
     AMARES 
 
 
C AMARES                         DERROTA        Artigo 75.1 a) e n.º 2 b RD 
 
(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Pedro Silva actuou em escalão superior sem aptidão médica. 
- Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C AMARES                      EUR 134,00 MULTA             Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão Irregular de Jogador – Pedro Silva actuou em escalão superior sem aptidão médica. - Conforme 
verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

 

SC Espinho vs AA Espinho (02/02/2020)- Jogo 1474 

CN Juvenis Masculinos - Série B  
 
 
    SC ESPINHO 
 
 
T TIAGO RACHÃO, Lic.1990          EUR 54,00 MULTA            Artigo 138.1RD 
 
(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

T TIAGO RACHÃO, Lic.1990        EUR 63,00 MULTA             Artigo 138.10RD 
 
(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1º expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

J EDUARDO SILVA, Lic.188182           EUR 18,00 MULTA        Artigo 138.1RD 
 
(1º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

     
  AA ESPINHO 
 
 
T PAULO PEREIRA, Lic.2538          EUR 54,00 MULTA           Artigo 138.1RD 
 
(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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CV Lisboa vs CF Os Belenenses (26/01/2020)- Jogo 1186 

CN Juniores B Femininos – Série dos Últimos C 
 
 
     CF OS BELENENSES 
 
 
C CF OS BELENENSES               DERROTA        Artigo 75.1 a) e n.º 2 b RD 
 
(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Catarina Pires e Glenda Sá, jogaram sem estar devidamente 
inscritas na FPV - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C CF OS BELENENSES            EUR 161,00 MULTA             Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão Irregular de Jogador – Catarina Pires e Glenda Sá, jogaram sem estar devidamente inscritas na FPV - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
 

SC Caldas vs CF CN Ginástica (01/02/2020)- Jogo 1070 

CN Juniores B Masculinos – Série dos Últimos B 
 
 
     SC CALDAS 
 
 
C SC CALDAS                      DERROTA        Artigo 75.1 a) e n.º 2 b RD 
 
(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – R. Souman e Richard Gouveia, jogaram sem estar 
devidamente inscritos na FPV - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C SC CALDAS                   EUR 161,00 MULTA             Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão Irregular de Jogador – R. Souman e Richard Gouveia, jogaram sem estar devidamente inscritos na FPV 
- Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

Leixões SC vs Esmoriz GC (02/02/2020)- Jogo 1293 

CN Juniores A Masculinos – Série C 
 
  
  LEIXÕES SC 

 
J JOÃO CARRIÇO, Lic. 185144          EUR 18,00 MULTA         Artigo 138.1RD 
 
(1º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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APROJ vs CD Povoa (02/02/2020)- Jogo 1141 

CN Juniores B Femininos - Série B  
 
 
    APROJ 
 
 
T PAULO ROCHA, Lic.2743          EUR 54,00 MULTA            Artigo 138.1RD 
 
(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

T PAULO ROCHA, Lic.2743        EUR 63,00 MULTA             Artigo 138.10RD 
 
(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1º expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
 
 

SC Portugal vs Sena Clube  (01/02/2020)- Jogo 1355 

CN Juniores A Femininos - Série B  
 
 
    SENA CLUBE 
 
 
C SENA CLUBE                    EUR 268,00 MULTA               Artigo 88.RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
No Boletim do jogo supra referido foi inscrito o treinador A. Lopes, o qual não se encontrava devidamente inscrito 
na FPV e, como tal, credenciado no âmbito das competições de Voleibol, para o exercício da função de treinador 
- Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

 
 
 
 
 

O Conselho de Disciplina 

 


